
Câmara Municipal de Ubá
ESTADO  DE  MINAS GERAIS

CLOMISSÃODELEGISLACÃ0.JUSTICAEREDACÃOFINALÍCLJR\:

Novo Regimento lnterno da Câmara Municipal de Ubá

PARECER N° 081, de 03 de novembro de 2022.

OBJETO:  Projeto  de  Lei  Ordinária  n°  117/2022,  que  "4#forz.zcz  cz  s'#p/eme#/oÇÕo  c7e

auxílio financeiro no valor  de  R$  8.942,02  (oito mil,  novecentos  e quarenta e dois reais e

dois centavos)  destinado ao Conselho da Comunidade das  Execuções Penais da Comarca

de  Ubá, junto  ao  orçamento  municipal  de  2022,  no  âmbíto  da  Secretaria  Munícipal  de

Governo, e dá outras providências. "

AUTOEHA: PREFEITO EDSON TEIXEIRA FILHO

1 -          RELATORIO

Trata-se de projeto de lei, de origem do poder executivo municipal, que tem como

objetivo a suplementação de auxílio financeiro destinado ao Conselho da Comunidade das

Execuções Penais da Comarca de Ubá.

A presente proposição, após passar pela discussão nesta Comissão, entrará em pauta

observando  os temos  regimentais,  em  Sessão  Extraordinária.  Cumpre  infomar que caso

sejam  apresentadas  emendas,  com  fulcro  no  art.  99  do  novo  RICMU,  essas  não  serão

analisadas por essa comissão, tendo em vista a apresentação deste.
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Desse modo,  seguindo  os ditames regimentais,  vem a esta comissão  o projeto em

questão, a fim de ser apreciada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, com

ftilcro no artigo 41  do novo Regimento lntemo da Câmara Municipal  de Ubá (Resolução

1/2022):

A_r.t.  4_1.  Compete  à  Comissão  de  Legislação,  Justiça  e  Redação
F_inal _manifestar-se  sem  prejuízo  dos  assuntos  específ iicos  das
demai:  c?missões,  sobre  todos  os  assuntos  quanto  ao  aspecto
c_on:titucional,   legal   ou  jurídico   e   quanto   à  forma   técnico-
legislativa e de linguístíca das proposições e:

I - m_a_nífestar sobre todas as matérias e proposições em tramitação
na Câmara;

11   -_.!azer   a   redação   final   das   proposições   que   sofrerem
modificações em Comissão ou em Plenário.

Í...'

Feito o relatório, passa-se a opinar.

1-          FUNDAMENTAÇÃO

0 projeto reúne condições para prosseguir em tramitação, encontrando Íúndamento

no art.  77, caput, da Lei  Orgânica Municipal de Ubá, segundo o qual a iniciativa das leis

complementares e ordinárias cabe a qualquer vereador ou Comissão da Câmara, ao Pre/ez.m

il4l##z.cJÍ7cr/ e aos Cidadãos.

A  Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil  de  1988  dispõe  no  art.  24,  as

competências concorrentes, dentre as quais o inciso 1 traz a competência legiferante sobre o

Direito Financeiro, dispondo ainda os parágrafos do artigo 24 que a União "limitar-se-á a

estabelecernomasgerais"(§1°)equeosEstadosterãocompetêncialegislativasuplementar,

quando existir lei federal, ou plena, na ausência daquela (§2°).
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Complementando esse entendimento, dispõe o artigo 30 da Constituição:

Art. 30 -Compete aos Municípios..

I -legislar sobre assuntos de interesse local;
11 - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
Í...'

Constata-se o caráter do município de suplementar as legislações existentes naquilo

que lhe couber, limitando-se, portanto, aos assuntos de seu interesse.

No   mesmo   sentido,   o   artigo   24   da   Constituição   Federal   de   1988   inclui   na

competência concorrente dos entes da federação a de legislar sobre o orçamento (inciso 11).

Outrossim, prevê o art.171, inciso 11, alínea "a", da Constituição do Estado de Minas

Gerais de  1989:

Art.171 -Ao Municípío compete legislar:

Í..J

11   -   sobre   os   seguíntes   assuntos,   entre   outros,   em   caráter
regulamentar, observadas as peculiarídades dos interesses locais e
as normas gerais da União e as suplementares do Estado:

a) o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos
anuau;

Í...'

Destarte,   no   âmbito   do   co#/ro/c  de   co#s/;./%cz.o;?cr/z.c7czc7e,   não   há  óbice  a  que  o

Município de Ubá discipline a matéria.

No  tocante  à  z.#z.cÍ.c7Íz.vc}  para  a  propositura  do  projeto  de  lei,  matérias  relativas  a

crédito suplementar referem-se ao orçamento, que é de z.#z.cz.c#z.vcíprz.vcÍ/z.va c7o cÃe/c c7o Poder

Exec%/z.vo federal, estadual e municipal, conforme previsto no art.165, incisos 1,11 e 111, da

Constituição da República Federativa do Brasil de  1988; no art. 66, inciso 111, alíneas "h" e
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"i", da Constituição do Estado de Minas Gerais; e no art. 95, inciso VI, da Lei Orgânica do

Município de Ubá, os quais preveem, respectivamente:

Art.  165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

I - o plano plurianual;

11 -as diretrizes orçamentárias;

111 - os orçamentos anuais.

Art.  66  -  São  matérias  de  iniciativa  privativa,  além  de  outras
previstas nesta Constiluição :

Í...'

111 -do Governador do Estado:

Í...'

h) as diretrizes orçamentárias; í) os orçamentos anuais;

Í...'

Art. 95. Compete privativamente ao Pref ieíto..

Í...'

VI- enviar à Câmara Munícipal o plano plurianual, as diretrizes
orçamentárias e o orçamento anual do Município;

Í...'

Portanto, como se observa, a matéria em questão compreende a atribuição privativa
do chefe do Executivo, não havendo, portanto, vício de iniciativa.

Ao  adentrar na  cz#ó/z.se  merz./órz.cz  do  projeto,  trata-se  de  autorização  do  legislativo

para  a  suplementação  de  auxílio  financeiro  destinado  ao  Conselho  da  Comunidade  das

Execuções Penais da Comarca de Ubá, em R$ 8.942,02 (oito mil, novecentos e quarenta e

dois reais e dois centavos), decorrentes de emenda parlamentar impositiva de autoria do Sr.

Vereador José Maria Fernandes, destinada à Polícia Civil de Minas Gerais (PCMG), para

construção de toldo etemo na sede da Delegacia Regional de Polícia Civil.
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Consta  na  mensagem  n°  086,  de   13  de  outubro  de  2022,  que  a  PCMG  possui

impedimentos  técnicos  de  receber  o  recurso  para  utilização  imediata  em  Ubá,   sendo

necessário que esse seja processado e direcionado para o caixa geral da Corporação, em Belo

Horizonte.   Deve-se   considerar,   contudo,   que   há   na   cidade   de   Ubá   o   Conselho   da

Comunidade das Execuções Penais da Comarca de Ubá, em perfeito funcionamento, e que

dentre   seus   objetivos   estatutário   está   a   colaboração   com   os   órgãos   encarregados   e

responsáveis pelos serviços penitenciários e de segurança pública.

Na verdade, trata-se de adequação técnica, uma vez que para pemitir o repasse ao

Conselho da Comunidade, é necessário incluir no orçamento municipal a dotação específica

para essa entidade, anulando, neste projeto de lei, dotação que ora contempla a PCMG, a fim

de ser utilizada como fonte de recurso.

Quanto à czc7eq#cJÇÕo c7¢ espe'cz.e /egz.s/cz/z.vcz, pelo fato de o projeto em análise versar

sobre crédito suplementar, e não haver na Constituição Federal de 1988, na Constituição do

Estado de Minas Gerais de 1989 e tampouco na Lei Orgânica do Município de Ubá de 1990

qualquer reserva da matéria à lei complementar, correta está a forma legislativa utilizada,

qual seja, a de lei ordinária.

No que tange a existência de recursos disponíveis, informa o art.  3° da proposição

em tela que o recurso financeiro é resultante de anulação parcial da dotação orçamentária 02

05  01061810005  0.336 443042   F-264 -R$  8.942,02,  do orçamento vigente, o qual está

amparado no art. 43,  § 1°, inc.111 da Lei Federal n° 4.320/64.

Logo,  considerando  a  disponibilidade  financeira  infomada  pelo  executivo,  que

demonstrou qual será a fonte para a despesa em questão, e os demais argumentos expostos

até o momento, não há qualquer inegularidade quanto ao conteúdo do projeto em epígrafe.

No que conceme à aprovação da suplementação, trata-se de competência da Câmara

Municipal, como previsto no art. 55, inciso 11, da Lei Orgânica do Município de Ubá:

4rt.. 55.  Ca9e  à  Câmara  Munícipal,  com  a  sanção  do  Prefeito,
legisla.r. sobre    as    matérias    de    competência    do    Munícípío,
especialmente no que se refere ao seguínte:
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Í...'

11-     Orçamento       anual,       plano       plurianual,       diretrizes
orçamentárías, dívída públíca bem como autorízar a abertura de
crédítos suplementares e especíais;

Í...'

Quanto  ao  qcíórcm  c7e  czprovczçõo,  ainda  que  seja  projeto  de  lei  ordinária,  a  Lei

Orgânica  do  Município  de  Ubá,  ao  disciplinar  as  vedações  e  restrições,  afirma  que  as

operações  de   crédito   autorizadas  mediante  créditos   suplementares  ou  especiais,   serão

aprovados pela mcí;.orz.cz czbso/zj/cz dos membros.

Art.153.  São vedados..

Í...'

111 -a realização de operações de crédito que excedam o montante
das   despesas   de  capital,  ressalvadas   as   autorizadas   mediante
c_ríditos   suplementares   ou   especiaís,   aprovados   pela   câmara
Municipal por maíoria absoluta.

Í..J

V -a apertura de créditos adicíonaís suplementares ou especiaís
sem prévia  autorização  legislativa  e  sem indicação  dos  recursos
correspondentes;

Í...'

Por estes fimdamentos, o entendimento é que o projeto de Lei em Referência é legal

e constitucional, além de atender aos requisitos constitucionais e legais relativos à matéria,

bem  como  os  princípios  gerais  da  Administração  Pública  e  demais  normas  de  Direito

Ambiental e Financeiro.  Ressalta-se, também,  que o projeto está redigido em boa técnica

legislativa e atende aos parâmetros de juridicidade, não havendo nenhuma violação reflexa

ao  ordenamento  jurídico,  sobretudo  em  relação  ao  orçamento  anual  e  a  utilização  dos

recursos pretendidos.
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Portanto,  resta  claro,  em  vista  do  exposto,  que  ao  se  levar  em  conta  a  temática

abordada, o projeto em epígrafe se encontra apta à tramitação, tanto em seu c7fpec/o/orm¢/

q#c}#/o mcz/crz.cz/, estando em perfeita harmonia com os dispositivos da Constituição Federal,

da Lei Orgânica do Município e do Regimento lntemo desta Casa.

Logo,  o  parecer  é  pela  constitucionalidade  e  legalidade  do  Projeto  de  Lei  n°

117/2022. Informa-se ainda que lei ordinária será apreciada em Íwr#o ú#;.co c7e vo/c}ÇÕo e sua

a;prova;çã;o deper+de de maioria absoluta, conf iorme preconiza a LOM.

Ubá, 03 de novembro de 2022.
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